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	TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Instituto Serzedello Corrêa
	ANEXO III À PORTARIA-ISC Nº 8, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 

SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTO EXTERNO


1 - DADOS DO EVENTO: 

	Nome do evento (conforme divulgado pela instituição promotora)

	     

	Período de realização
	Cidade/UF de realização 

	     
	     

	Horário de realização
	Valor individual do evento (R$)
	Valores promocionais (R$)

	     
	     
	     

	Passagens:  FORMCHECKBOX 
 Sim         FORMCHECKBOX 
  Não

Saída:       /       /        Chegada:       /       /
	Diárias:   FORMCHECKBOX 
  Sim         FORMCHECKBOX 
  Não

	Classificação do evento (Conforme art. 3º da Resolução-TCU nº 212, de 25/6/2008)

	    FORMCHECKBOX 
 Curta duração (<= 40h)         FORMCHECKBOX 
 Média duração (> 40h e < 200h)            FORMCHECKBOX 
 Longa duração (>= 200h)             

	Natureza do evento (pode-se assinalar mais de uma opção)

	    FORMCHECKBOX 
  informativo  (seminários, congressos, etc.)

    FORMCHECKBOX 
  treinamento (cursos, workshops, etc.) 

    FORMCHECKBOX 
  outro (explicitar):     .   


2 - DADOS DA ENTIDADE PROMOTORA DO EVENTO:

	Instituição Promotora (razão social)

	     

	CNPJ
	(DDD) – Telefone Comercial
	(DDD) – Telefone Fax

Endereço Eletrônico (e-mail) da Pessoa Promotora

	     
	     
	     

	Sítio na internet (Homepage) da Promotora

UF

Cep
	Pessoa de Contato  

	     
	     


3 - DADOS DO(S) PARTICIPANTE(S) INTERESSADO(S):

	Matrícula
	Nome Completo
	Sigla do Cargo
	Função Comissionada

	     
	1)      
	     
	     

	     
	2)      
	     
	     

	     
	3)      
	     
	     

	     
	4)      
	     
	     

	     
	5)      
	     
	     

	     
	6)      
	     
	     

	     
	7)      
	     
	     


4 - DADOS DO PEDIDO (conforme art. 7º da Resolução-TCU nº 212/2008):
	O pedido é de iniciativa

	 FORMCHECKBOX 
 Própria – solicitação do servidor   FORMCHECKBOX 
 Administração – solicitação da unidade/sigla:                          


	Observações:
Data de Preenchimento

	1. Anexar folheto digitalizado, folder eletrônico ou página da internet com informações detalhadas do evento (programação, local, datas, horários, valores de inscrição, dados da promotora etc).
2. Observar a antecedência mínima estabelecida na Resolução-TCU nº 212/2008, art. 14, para o encaminhamento desta solicitação:

· 15 dias úteis antes do início do evento; ou

· 20 dias úteis antes do início do evento, quando o pedido envolver diárias e/ou passagens.

3. Em até 15 dias úteis após o término do evento externo o(s) participante(s) deve(m) encaminhar ao Instituto Serzedello Corrêa (ISC) cópia do certificado de participação ou do comprovante de aproveitamento fornecido pela instituição promotora e o questionário de avaliação fornecido pelo ISC (art. 18 da Resolução-TCU nº 212/2008 c/c Portaria-ISC nº 7/2008).  Os documentos em questão podem ser digitalizados e encaminhados por e-mail à caixa postal ISC_Saec@tcu.gov.br.




5 - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS (conforme disposto no art. 14 da Resolução-TCU nº 212/2008):

	5.1 Justificativa do solicitante demonstrando a pertinência da participação no evento, especialmente a contribuição para o desenvolvimento de competências profissionais.

Faça correlação entre os objetivos e conteúdos do evento e as atividades desenvolvidas na unidade e informe como a participação no evento poderá contribuir no desenvolvimento das atividades na unidade. 

	     

	5.2 Proposta de aplicação ou disseminação na unidade.

Indique como pretende aplicar ou disseminar os conhecimento e/ou habilidades a serem desenvolvidos no evento, por exemplo, palestra para servidores da unidade, roteiro de procedimentos a ser proposto na unidade, artigo para circulação/publicação interna, curso a ser proposto/planejado com o ISC, resolução de problema específico ou apoio no planejamento/realização de trabalho da unidade etc. 

	     

	Se iniciativa própria (assinatura do solicitante):
                                                                                                             .   Data:      

	5.3 Manifestação do dirigente demonstrando a conveniência e oportunidade da participação do(s) servidor(es) interessado(s)/indicado(s) no evento e concordância com a proposta de aplicação ou disseminação de conhecimentos na unidade.

Informar como a participação do(s) servidor(es) se coaduna com o interesse da unidade e, conforme disposto no §3º do art. 13 da Resolução-TCU 212/2008, que para emissão desta manifestação foram observados, entre outros aspectos, o cumprimento das obrigações funcionais pelo(s) servidor(es) e aspectos relacionados ao seu(s) desempenho(s). Indicar que concorda com a proposta de aplicação ou disseminação de conhecimentos na unidade.

	     

	Assinatura e Carimbo do Dirigente da Unidade

Data de Preenchimento

	                                                                                                                 Data:      .









